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A Fundação Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ, por meio da Pró-Reitoria de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas - PROGP, torna público o presente Edital de Abertura para a realização
de Concurso Público de provas e títulos, destinado a selecionar candidatos para o cargo de
Professor da Carreira de Magistério Superior da UFSJ, de acordo com o disposto na Lei nº
8.1

https://www.ufsj.edu.br/secop/docentes.php
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término do prazo constante no subitem 1.5.

1.8 O Edital de Abertura se tornará definitivo depois de apreciadas as impugnações, se houver, ou
depois de transcorrido o prazo para apresentar a impugnação.

1.9 É facultado à UFSJ propor aos candidatos aprovados e excedentes ao número de vagas previstas
no subitem 2.1 a nomeação para lotação em outra unidade acadêmica, em qualquer dos campi
onde a UFSJ possui unidades educacionais, nas quais exista vaga na área em que se deu sua
habilitação e classificação no concurso.

1.10 A UFSJ poderá ceder candidatos aprovados e excedentes para aproveitamento de concurso em
outras Instituições Federais de Ensino – IFE, nos termos permitidos por dispositivo legal, em caso de
manifesto interesse.

1.11 O candidato que declarar aceite expresso de aproveitamento de concurso, uma vez nomeado
na IFE, não permanece na lista de classificação do respectivo concurso na UFSJ.

1.12 O candidato que não tenha interesse no aproveitamento de concurso nos termos do subitem
1.10, permanecerá na lista de classificação do respectivo concurso na UFSJ.

1.13 São atribuições do cargo, previstas neste Edital de Abertura:

a. ensino, pesquisa e extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do
conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura;

b. exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na
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aŜǎǘǊŀŘƻΥ 1.174,07 4.304,92

5ƻǳǘƻǊŀŘƻΥ 2.700,36 5.831,21

2.12 O valor da remuneração especificado no subitem 2.11 será acrescido de auxílio-alimentação e
de auxílio-transporte nos termos da legislação vigente.

2.13 Conforme disposto no subitem 2.5, caso o candidato possua titulação sup

/progp/remuneracao_e_beneficios.php
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3.7 A inscrição do candidato implicará aceitação total e incondicional das disposições, normas e
instruções constantes neste Edital de Abertura e em quaisquer editais e normas complementares
que vierem a ser publicados.

3.8 É de inteira responsabilidade do candidato certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos por este Edital de Abertura.

3.9 Para efeito de inscrição, serão considerados documentos de identificação: Carteira de
Identidade emitida por Secretaria de Segurança Pública, pela Polícia Civil, por Comando Militar, por
Instituto de Identificação, por Corpo de Bombeiros Militares e por órgão fiscalizador (ordem,
conselho etc.); Passaporte válido; Certificado de Reservista; Carteiras funcionais do Ministério
Público; Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como
identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação válida,
contendo foto.

3.10 São considerados documentos de identidade, para candidatos estrangeiros, o visto
permanente ou o visto temporário que permita o exercício de atividade remunerada, observada a
legislação pertinente.

3.11 A UFSJ reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, a apresentação dos documentos
originais ou cópias autenticadas dos documentos encaminhados para a inscrição, pessoalmente ou
por envio postal.

3.12 De acordo com o Decreto nº 8.727/2016 e com a Portaria MEC 1.612/2011, o(a) candidato(a)
travesti, transexual ou transgênero (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente
em consonância com sua identidade de gênero), que desejar utilizar o nome social, poderá solicitar
a inclusão no ato da inscrição. O candidato deverá anexar ao formulário de inscrição o
Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social, disponível no endereço eletrônico constante no
subitem 1.1.

3.13 O candidato que não cumprir integralmente o disposto no subitem anterior, perderá o direito
de usar seu nome social no certame.

3.14 Nas listas públicas será exibido o nome social; nas listas de presença por sala e nos formulários
de provas constará o nome social seguido do nome civil do candidato.

3.15 A taxa de inscrição deverá ser paga no Banco do Brasil mediante preenchimento do formulário
de GRU, cujo link e informações para preenchimento estão disponíveis no endereço eletrônico
constante no subitem 1.1.

3.16 Não serão homologadas as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a
data e horários estabelecidos neste Edital de Abertura.

3.17 Caso o candidato efetue o pagamento correspondente a mais de uma inscrição, na mesma
área de conhecimento, será validada apenas a inscrição correspondente ao último pagamento
efetuado e não haverá devolução de valores.

3.18 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma,
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salvo em caso de cancelamento do concurso, por conveniência da Administração.

3.19 A UFSJ não se responsabiliza por falhas de comunicação, congestioname
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para a confirmação da veracidade das informações.

4.7 Conforme estabelece a Lei nº 13.872/2019, fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus
filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a realização das provas do concurso, mediante prévia
solicitação.

4.8 Terá o direito previsto no subitem 4.7 a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia
da realização das provas.

4.9 A prova da idade será feita mediante declaração no ato de inscrição para o concurso e
apresentação da certidão de nascimento do filho no dia da prova.

4.10 A candidata
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b. pertencer à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico, do Governo
Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário mínimo nacional
ou renda mensal de até três salários mínimos;

c. for doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme
Lei 13.656/2018.

5.2 O candidato doador de medula óssea que se enquadrar no item II da Lei nº 13.656/2018,
poderá solicitar a isenção da taxa de inscrição através da indicação dessa opção no formulário de
requerimento de isenção da taxa de inscrição e deverá encaminhar, em anexo ao formulário, o
comprovante atualizado de cadastramento expedido por Hemocentro Regional e/ou carteira
expedida pelo Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea – REDOME.

5.3 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o
intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 4.1 estará sujeito a:

a. Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da
homologação de seu resultado.

b. Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado
e antes da nomeação para o cargo.

c. Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua
publicação.

5.4 Para solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá preencher e
encaminhar para o e-Ʈh
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5.10 O candidato que tiver sua solicitação de isenção INDEFERIDA, por não
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6.7 Aos candidatos com deficiência concorren







Universidade Federal de São João del-Rei
Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

suas i



Universidade Federal de São João del-Rei
Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

d. elaborar ata a cada prova, em que constarão a nota individual de cada membro, atribuída a
cada candidato identificado por código alfanumérico aleatório, no caso da Prova Escrita, e a
descrição dos procedimentos realizados durante todas as provas, assinada por todos os membros
da Comissã

d
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11 5! twh±! 5L5#¢L/!

11.1 A Prova Didática, de caráter eliminatório, consistirá em uma aula expositiva, com duração
mínima de 40 (quarenta) minutos e máxima de 50 (cinquenta) minutos, que terá por tema 1 (um)
ponto do conteúdo programático constante no ANEXO I, escolhido mediante sorteio público
realizado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

11.2 A Prova Didática será realizada individualmente por cada candidato observando-se os critérios
de avaliação constantes no ANEXO III deste Edital de Abertura.

11.3 O tema da Prova Didática será único para todos os candidatos e a ordem para a realização será
a ordem do número de inscrição.

11.4 O recebimento do material a ser utilizado na Prova Didática pelos candidatos será feito antes
do início das provas, devendo todos os candidatos entregar seu material didático (arquivos
eletrônicos, lâminas de projeção, modelos, planos de aula, etc.) em local e horário a ser informado
pela Comissão Examinadora.

11.5 O candidato não poderá alterar ou adicionar itens após a entrega ľdo
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efetivamente comprovados, não serão avaliados pela Comissão Examinadora.

12.7

https://www.ufsj.edu.br/secop/docentes.php
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fixado para o seu início.

13.8 A UFSJ não se responsabiliza por atrasos ocorridos dentro ou fora do Campus.

13.9 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou
porte/utilização de armas e de aparelhos eletrônicos, por exemplo, máquinas calculadoras, agendas
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive,
mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bip, notebook,
palmtop, walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc. O descumprimento da
presente instrução implicará eliminação sumária do candidato, caracterizando-se tentativa de
fraude.

13.10 Terá suas provas anuladas e será eliminado do concurso o candidato que, durante a
realização de qualquer uma das provas:

a. Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;

b. For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;

c. Utilizar-se de equipamentos que não forem expressamente permitidos, sendo proibido o uso
de telefone celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou qualquer tipo de equipamento eletrônico
constante no subitem 13.9;

d. Comunicar-se com outro candidato durante a realização das provas;

e. Faltar com o devido respeito para com quaisquer membros da equipe de aplicação das provas,
as autoridades presentes e/ou os outros candidatos;

f. Afastar-se da sala de prova, a qualquer tempo, sem acompanhamento da equipe do concurso;

g. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;

h. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovação própria ou de terceiros, em
qualquer etapa do concurso público.

13.11 Quando, após as provas, for constatado o uso de qualquer meio ilícito por parte do candidato,
suas provas serão anuladas e ele será eliminado do concurso.

13.12 Não havľ
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ordem no setor de aplicação da prova, será automaticamente eliminado do concurso.

14.3 No caso de uso obrigatório de máscara de proteção à Covid-19, o candidato deverá retirar a
m

https://www.ufsj.edu.br/secop/docentes.php


Universidade Federal de São João del-Rei
Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

concurso.

17 5h{ w9/¦w{h{

17.1 O candidato que
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Concurso: __________________________________________________________________

Candidato(a):________________________________________________________________

Membros da Comissão Examinadora: _____________________________________________

_____________________________________________

_____________________________________________

Data: ____ / ____ / _______

/ǊƛǘŞǊƛƻǎ [ƛƳƛǘŜ ŘŜ Ǉƻƴǘƻǎ bƻǘŀ hōǘƛŘŀ
мπ¢N¢¦[h{ !/!5<aL/h{ ол thb¢h{
Mestrado 25
Doutorado 30
нπ9·t9wL<b/L! 5h/9b¢9 мл thb¢h{
Graduação 2 pontos por cada 20 horas/aula,

até no máximo 10 pontos
Pós-Graduação Lato Senso 2 pontos por cada 20 horas/aula,

até no máximo 10 pontos
Orientação de Trabalho de Iniciação
Científica

1 ponto por cada, até no máximo
de 4 pontos

Orientação de Monografia de
Especialização

0,5 ponto por cada, até no
máximo de 2 pontos

Orientação de Projetos de Extensão 0,5 ponto por cada, até no
máximo de 2 pontos

Monitoria 0,5 ponto por aluno, até no
máximo de 2 pontos
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	ANEXO II
	CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRIT
	Concurso: ________________________________________
	Critério
	Limite de Pontos
	Nota Obtida
	1-Conteúdo aderente ao tema
	20
	2-Contextualização do tema
	20
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	10
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	1
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	0,5
	Conteúdo
	1
	Sequência lógica de raciocínio
	1
	Referências
	0,5
	Qualidade das referências
	1
	APRESENTAÇÃO ORAL
	45 PONTOS
	Clareza e objetividade
	10
	Uso da linguagem gramaticalmente correta
	5
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	5
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	2 pontos por cada 20 horas/aula, até no máximo 10 
	Orientação de Trabalho de Iniciação Científica
	1 ponto por cada, até no máximo de 4 pontos
	Orientação de Monografia de Especialização
	0,5 ponto por cada, até no máximo de 2 pontos
	Orientação de Projetos de Extensão
	0,5 ponto por cada, até no máximo de 2 pontos
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	0,5 ponto por aluno, até no máximo de 2 pontos
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	5 pontos por ano
	4-PRODUÇÃO CIENTÍFICA
	20 PONTOS
	Livros completos na área do concurso com ISBN
	5 pontos por livro
	Capítulo de livros na área do concurso
	2 pontos por capítulo, até no máximo de 10 pontos
	Produção técnica (manuais, guidelines, relatórios 
	2 pontos por trabalho, até no máximo de 10 pontos
	Publicações em revistas nacionais
	1 ponto por publicação, até no máximo 10
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	100/10

